
CÂMARA MUNICIPAL DE 9.. INGAZEIRA 
CASA NEUMAN MARIA RAFAEL DE MELO 

Legislando para o Povo! 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 01/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade (01/2025) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA CÂMARA DE 

VEREADORES DE INGAZEIRA. 

REQUERENTE: Presidente da Câmara Municipal. 

O presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ingazeira — PE, no uso 

de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da inexigibilidade de licitação n° 01/2025: contratação 

de escritório de contabilidade para prestação de serviço técnico contábil 

especializado de assessoria contábil para a Câmara Municipal de Vereadores 

de Ingazeira — PE, com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, a: 

GOMES & SANTOS CONTABILIDADE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado. 

CNPJ n°08.671.338/0001-87 

Valor Global: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) 

Valor mensal: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Publique-se e cumpra-se. 

Ingazeira, 04 de fevereiro de 2025. 

DJALMA DA SILVA VERAS FILHO 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Vereadores de Ingazeira-PE - CNPJ: 1 1.476.207/0001-53 
Rua Albino Feitosa, S/N, Centro, Ingazeira-PE - E-MAIL: camaraingazeira@gmail.com 

CEP: 56830-000 - Ouvidoria: 87 981 12-3980 
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